
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Cc5PIA --· 

LEI N2 398 

T)e 22 de Junho de 1955,-

/)7 

DispOe sObre subvenção à Aséwcia:; 
ção Paulista de Combate ao ·:J2.ncer. 

O PREFEITO DO r.:.:NICIPIO DE ARARAQUAEA, 3stado 
de São Paulo, de acordo com o que decretou a Cât~ara Lunici 
pal, em sessão de 16 de Junho de 1955, promulga a sec;u.inte 
lei:-

Artigo 12 - Fica concedida uma subvenção de 
Cr$ S.OOO,OJ (oito mil cruzeiros), no corrente ano, a As
sociação Paulista de Combate ao Cancer, incorporada à Cãm 
panha Nacional Contra o Cancer,-

Artigo 22 - Para ocorrer ao pagamento d"l.S des 
pesas com a execução désta lei, no presente exercicio, fi
ca aberto na Diretoria do Finanças e Contabilidade, um cré 
dito especial no valor de CR$ 8.000 1 00 (oito mil cruzeiros) 
que será co~erto com os recursos provenientes da anul·ição 
parcial d'l.c sc.;uinte s verbas do orçamento vigente:-

1 2 1- B 02 O- 1 Motorista C •••••••••••• Cr$ 
1 3 1- 8 07 O- a) I ~Escrituraria D •••• Cr$ 
1 3 1- 8 07 O- a) I 4\Escriturario C .... Cr$ 

300,00 
5.700,00 
2.000,00 

' 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vi,;or na data 

de sY.a publicação, revogadas as disposições·em contrário ,-

Prefeitura do :D:Tunicipio de Araraquara, aos 22 (ven~e e dois) 
de junho de 1955 {mil novecentos e cincoento e cinco),-

ENG2 ANTONIO TAVARES PEHEinA LII:A 
=Prefeito ~~unicipal-

Publicada na Jiretoria do Expediente e Pessoal, nc, d.qta su 
pra.-

DR, CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Hegistrada as Fls. 197, do livro competente nº 2.-
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